ATO TRT13 SCR N. 74, 22 de abril de 2026

A DESEMBARGADORA VICI%-PRESIDENTE E CORREGEDORA DO TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 132 REGIAOQ, no uso de suas atribui¢oes legais e regimentais,

CONSIDERANDO que a coexisténcia de diferentes metodologias de designagéo de audiéncias (unas e
fracionadas) impacta de forma distinta os lapsos temporais entre o ajuizamento, a primeira audiéncia e a
instrucéo, tornando tais indicadores isolados insuficientes para uma avaliagdo equanime da produtividade
entre as unidades judiciérias;

RESOLVE:

Art. 1° O inciso | do Art. 1° do Ato TRT13 SCR n° 039/2026 passa a vigorar com a seguinte redacao,
revogando-se asalineas"a' e"b":

"Art. 1°7..]

| - prazos médios:

C) do ajuizamento da acéo até a prolacdo da sentenca;

d) do ajuizamento da agéo até o arquivamento definitivo;
€) do inicio ao encerramento da execucao;"
Art. 2° Este Ato entrara em vigor na data de sua publicacéo.
Publique-se no DEJT-Adm.
Cientifiqguem-se.
RITALEITEROLIM BRITO

Desembargadora Vice-Presidente e Corregedora



